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PRÉ-REQUISITO

CADASTRO NO SEI
Sistema Eletrônico de Informações01

QUEM DEVE FAZER?

O cadastro no SEI deverá ser feito pelo representante 
legal e também pelo engenheiro.

Caso você já tenha cadastro no SEI da Anatel, pule 
para a página seguinte.

COMO FAZER?

I) Preencha o formulário de cadastro online

II) Envie, em papel:
- Termo de Declaração de Concordância e Veracidade 
impresso, preenchido e assinado com reconhecimento 
de firma em cartório.
- Cópias de RG e CPF (autenticadas ou com original 
para autenticação administrativa).

Apesar de terem o mesmo nome, o SEI da Anatel não
se confunde com o SEI do Ministério. Por isso, será
necessário o cadastramento no SEI da Anatel. Isso
também se aplica ao MOSAICO do Ministério e da
Anatel.
Após o envio do Termo de Declaração de
Concordância e Veracidade, a liberação de acesso ao
SEI não é automática. Será comunicada, via e-mail,
após análise da Anatel. Dúvidas sobre o cadastro no SEI
podem ser enviadas para sei@anatel.gov.br. Consulte
também o Manual do Usuário Externo do SEI.

A documentação pode ser entregue pessoalmente no 
protocolo da Anatel ou encaminhada pelos Correios.

Endereço para envio pelos Correios:
Protocolo Sede da Anatel
SAUS Quadra 6, Bloco F

Brasília - DF - CEP: 70070-940

https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub
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PRIMEIRO ACESSO

ACESSO AO MOSAICO
Primeiro Acesso02

ACESSO PELO GOV.BR

Acesse https://apps.anatel.gov.br/acesso/ e clique em
Entrar com gov.br

Na próxima tela, será solicitado a identificação pelo CPF
ou por outras opções.

Informe seu CPF, sem pontos ou traços, e clique em Continuar para inserir a senha.

É obrigatório o cadastro no GOV.BR de todas as pessoas físicas
que constarem nas solicitações de outorga/licenciamento e que
seja realizada a efetivação do cadastro nos sistemas da Anatel,

acessando o https://apps.anatel.gov.br/acesso/

Após o login, clique no ícone do Mosaico.

https://apps.anatel.gov.br/acesso/
https://apps.anatel.gov.br/acesso/
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PASSO A PASSO

TELA INICIAL DO MOSAICO
Acesso ao Ato de Radiofrequências03

2) Clique em “Ato de 
Radiofrequência”

3) Selecione o respectivo Fistel

1) Acesse o Mosaico em
https://apps.anatel.gov.br/acesso/

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

Para o número Fistel aparecer é
necessário ter Procurações

Eletrônicas do Sistema SEI da
entidade desejada. Ver item 7

do Manual do SEI.

https://apps.anatel.gov.br/acesso/
http://sistemasnet/se
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub
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PASSO A PASSO

5.1) Não preencha os campos: Número de
Fistel Autorizados, Dados do Processo, Dados
do Ato de Radiofrequência e Dados do Ato
Prorrogado. Esses campos são reservados para
prorrogação de Atos de RF observado o
disposto no Regulamento para Avaliação da
Eficiência de Uso do Espectro de
Radiofrequências (Art. 48 do RUE).

5) Informe o Fistel e clique em ‘Buscar’ e informe o
caráter como secundário (ver exceções no Art. 27
do RUE)

4) Clique em “Novo ATO-RF” para 
criar um novo cadastro

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA
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PASSO A PASSO

6) Clique em “Autorização 1”, selecione os municípios e clique em “+ Incluir”

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

Específica: para selecionar por município ou estado. 
PGO/PGCN/PGAR: para selecionar pelo Plano de Outorga,
Plano de Numeração ou Plano de Registro. 
Polígonos: para selecionar a área utilizando um polígono. 
Ato Excepcional: para solicitar ato de RF com base no Art. 7-A
do RUE.

6.1) Caso selecione a opção ‘Específica’,
selecione a UF e Municípios e clique em

“+ Incluir”, siga para o passo 7.
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PASSO A PASSO

6.3) Caso selecione a opção ‘Polígonos’,
o Mosaico abrirá uma nova janela para
selecione o polígono:

6.2) Caso selecione a opção ‘PGO/PGCN/PGAR’,
selecione a Região e Código e clique em “+
Incluir” , siga para o passo 7:

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA
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PASSO A PASSO

6.4) Caso selecione a opção ‘Ato Excepcional, o Mosaico abrirá uma nova janela para selecione o polígono:

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

Após selecionar os pontos do polígono e clicar no botão vermelho “Finalizar”, o sistema retornará para a
tela do Mosaico com os dados do polígono salvos: 

Siga para o passo 7. 
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

Após selecionar os pontos do polígono e clicar no botão vermelho “Finalizar”, o sistema retornará para a
tela do Mosaico com os dados do polígono salvos: 



7

PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

Role a tela para o item “Cadastro de Radiofrequência” e informe as frequências e as respectivas larguras
de banda desejadas, finalizando com o botão “Incluir”: 
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

Repita esse passo até incluir todas os canais desejados. 
Siga para o passo 9.
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA
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PASSO A PASSO

11) Clique em “Termos e 
Condições”

É necessário concordar com os termos e
condições, bem como atestar a veracidade
das declarações informadas no formulário,

para prosseguir com o cadastro. Para
isso, marque a caixa ao lado de “Atesto

a veracidade das declarações acima” e 
clique em “Enviar”

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA
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PASSO A PASSO

12) Após o envio, o status
da solicitação ficará como 

“Aguardando Análise”

13) Acesse o módulo “Ato de
Radiofrequência”, no Mosaico e,

na aba “Solicitações”, selecione a 
ação “Gerar PPDUR”

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

A solicitação ficará em análise na Anatel.
Sendo aprovada, é necessário gerar o

boleto do Preço Público pelo Direito de
Uso de Radiofrequência - PPDUR. 
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PASSO A PASSO

14) Confira o valor. Estando
correto, escolha a quantidade de

parcelas, clique na caixa de
aceite da Declaração e depois 

em “Gerar”

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA
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PASSO A PASSO

15) Uma pop up irá aparecer com o
link para exibição do boleto.
Clicando no link, o boleto 

será visualizado.

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA
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PASSO A PASSO

16) Após a finalização do pedido,
oAto fica disponível na aba “Atos”.

Você pode acompanhar o andamento da
publicação do Ato de Autorização de Uso
de Radiofrequência no SEI, utilizando o
número de processo exibido na coluna 

“NumProcessoSEI”.

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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PASSO A PASSO

 , 
inclua ou altereas frequências
cadastradas nasestações para
as frequênciasautorizadas no
Ato, informandoque já existe 

autorização de RF.

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

17) Somente depois da
conclusão da solicitação, com a

publicação do Ato de 
Autorização deRadiofrequência

18) Cadastro e Licenciamento das
estacoes no STEL - Frequência -
Incluir - Selecionar a opção "Já

Existe Autorização de RF" como
"SIM", para incluir as novas

frequências ou alterar frequências
já existentes, autorizadas pelo Ato.

19) Deve-se, também, utilizar a opção "Licenciar", da tela 109. O STEL avisará se as estações foram para o
"movimento E" e pedirá para que ele gere o débito de TFI. Após a quitação do débito e baixa no sistema da
Anatel, a licença estará disponível para a impressão pelo próprio requerente, utilizando a tela "Licenciamento
de Estações (109)" > "Impressão de Licença" do sistema STEL.

'



Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações - ORLE
Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Bloco E
Brasília - DF

orle@anatel.gov.br

Março de 2026
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